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Ofício n.º 3487/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 11 de outubro de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
Mário Massao Hossokawa
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 977/2024 (SEI nº 4451184), apresentado pelo

Vereador Altamir Antônio dos Santos , que solicita se há possibilidade de a Administração
Municipal adotar providências junto à empresa Transporte Coletivo Cidade Canção LTDA. –
TCCC visando retornar o horário das 05h30 ao itinerário da linha de ônibus n.º 022, retirado
durante a pandemia de Covid-19, a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - Semob
informa que para a implementação de uma linha do transporte coletivo é necessária a
comprovação da demanda de utilização. Isso porque toda a extensão do itinerário (km) é inserida
na planilha tarifária do sistema, incidindo diretamente no cálculo da mesma.

A Semob ressalta, que as alterações também afetam a tabela horária, que por sua
vez incide em toda massa de usuários que já faz uso da linha, ou seja, toda mudança gera
alterações para todos os demais passageiros.

 A secretaria ainda esclarece, que como o sentido da linha não foi discriminado,
destaca que a linha 022 possui horário das 5h:30 na tabela saindo do Terminal e no bairro às
5:00 horas e às 06:00 horas.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
14/10/2024, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=4848601&id_documento=4848602
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4763224 e o código CRC 8579661E.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00116245/2024.80 SEI nº 4763224
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